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TERMO DE REFERÊNCIA – DFD 21/2026 
 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 
Contratação de empresa para aquisição e instalação de sistema de videomonitoramento para a 
sede do Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes (SAICA) 
 

Item Quantidade Valor Unitário Subtotal 
Caixa Plástica de 
Passagem VBOX 
1100 

53 R$ 15,00 R$ 795,00 

Bandeja fixa frontal 
padrão 19 Pol. 
250mm preta 1058 
Gforce 

2 R$ 70,00 R$ 140,00 

Gravador Digital de 
Video INVD 7164 
FT 

1 R$ 23.600,00 R$ 23.600,00 

Guia Organizador de 
Cabos Rack Servidor 
Padrao 19 Pol 1U PT 
4416 MAX 
ELETRON 

2 R$ 40,00 R$ 80,00 

Régua p/ rack 12 
tomadas 20ª cabo 
1,10m – 5306- 
maxeletron 

2 R$ 250,00 R$ 500,00 

Tomada RJ45 
C/Placa branco pezzi  

2 R$ 50,00 R$ 100,00 

Tomada 2 RJ45 placa 
branco pezzi  

16 R$ 70,00 R$ 1.120,00 

Joelho c/ janela ¾’’ 
branco inpol 

12 R$ 8,00 R$ 96,00 

Luva Condulete ¾’’ 
branco inpol 

20 R$ 4,00 R$ 40,00 

Adaptador ¾’’ 
branco inpol 

48 R$ 2,00 R$ 96,00 

Tampa Condulete 
¾’’ cega branco 
inpol 

10 R$ 4,00 R$ 40,00 
 

Condulete 1/2’’ ¾’’ 
branco inpol 

28 R$ 8,00 R$ 224,00 
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Eletroduto 
¾’’branco inpol 

28 R$ 36,00 R$ 1.008,00 

Conector rj45 Cat.6 
Plus Cable 

146 R$ 1,00 R$ 146,00 

Conector RJ45 Cat6 
branco Keystone 

40 R$ 12,00 R$ 480,00 

Grade p/ Câmera 
Segurança Cftv 
Proteção Quadrada 
Tipo Gaiola cor 
branco 

21 R$ 70,00 R$ 1.470,00 

Assistência Técnica 1 R$ 12.752,00 R$ 12.752,00 

 

1.1. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto nº 10.818, de 27/09/21. 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 6 meses contados da assinatura final do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 
1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 
 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 
em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, anexo deste Termo de 
Referência. 
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2026. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
3.1  A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, anexo deste Termo de Referência. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
4.1. O fornecimento deverá ser realizado por empresa especializada, devidamente  
regularizada e autorizada pelos órgãos competentes, em estrita observância à legislação 

vigente.  
Ademais, deverão ser considerados, quando cabível, os critérios de sustentabilidade 

ambiental, com destaque para as orientações contidas no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis, 6ª edição – setembro/2023.  

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.3 O material de fabricação deverá ser de qualidade inquestionável e atender 

rigorosamente as especificações constantes dos itens descritos neste Termo de Referência, 
estando ainda sujeitos a amplo teste de qualidade, reservando-se a Contratante, o direito de 
rejeitá-lo no todo ou em parte, obrigando-se a Contratada a promover sua substituição sem 
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qualquer ônus adicional, sujeitando-se a aplicação das penalidades previstas. 
4.4 Se apresentar alterações na qualidade, danificação que impeça sua utilização, ou 

oferecendo risco à saúde por qualquer motivo, será solicitada a sua substituição.  
Exigências de habilitação 
4.5 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
Habilitação jurídica 
4.6 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 
4.7 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

4.8 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 

4.9 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 
de 2020. 

4.10 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

4.11 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

4.12 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 16 de dezembro 1971. 

4.13 Ato de autorização para o exercício da atividade correspondente, expedido por órgão 
competente nos termos da legislação vigente.  

4.14 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 
4.15 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 
4.16 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

4.17 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
4.18 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943; 
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4.19 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal ou Estadual relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

4.20 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

4.21 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal e Estadual 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei.  

4.22 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 
4.23 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 
licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou 
de sociedade simples; 

4.24 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

4.25 O contratado deve apresentar ainda:  
a) contrato social, estatuto ou ato constitutivo atualizado; 
b) registro comercial (para empresário individual); 
c) última alteração contratual consolidada ou ata de eleição da diretoria (se houver), 
d) documentos do representante legal (RG/CPF ou equivalente) ou procuração (se o 

responsável for procurador); 
e) Registro do responsável técnico no CREA ou CAU, quando o objeto envolver 

estruturas metálicas que requeiram ART. 
 

5. DO PAGAMENTO 
5.1. Os pagamentos devidos serão realizados após a entrega dos produtos/execução dos 

serviços. 
5.2. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto e 

quantidade discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos. 
5.3. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da 

contratada, ficando a mesma ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação 
deverão ser renovadas no prazo de seus vencimentos.  
 5.4 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 
 a)  o prazo de validade; 
 b)  a data da emissão; 
 c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
 d) o período respectivo de execução do contrato; 
 e) o valor a pagar; e  
 f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
 g) Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até 
que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
 5.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
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acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 5.6 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 
impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
 5.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 5.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.  
 5.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
 5.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 
sua situação junto ao SICAF. 
 5.11 No caso de atraso pelo Contratante os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária correspondente. 
 5.12 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 5.13 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 5.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
 5.15 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
Cessão de crédito  
 5.16 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, 
nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 53 de 08 de JULHO de 2020, conforme as regras deste presente tópico.  
 5.17 A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à 
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 
 5.18 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento 
de todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do 
aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se 
condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de 
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que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, 
conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 
direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer 
JL-01, de 18 de maio de 2020. 
 5.19 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 
cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes 
todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito 
comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos 
administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento 
pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas 
e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE 
JULHO DE 2020 e Anexos). A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, 
que continuará sob a integral responsabilidade do contratado. 
 

6. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 
6.1. O Prazo de Vigência será de até 6 (seis) meses, a partir de sua data e assinaturas. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Os serviços deverá ser rigorosamente àquele descrito no Termo de Referência e Nota 

de empenho, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daquele. 
7.2. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais, 

comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza. 
7.3. Durante a Vigência do contrato, a CONTRATADA deverá atender prontamente às 

requisições e especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA, a partir da solicitação através 
de ordem de compra/requisição do Setor solicitante. 

7.4. Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, 
previdenciários, comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo 
seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo 
apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagamento e 
quitação. 

7.5. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do 
Código de Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da 
CONTRATADA intentarem reclamações trabalhistas contra a Contratante. 

7.6. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional 
de pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis 
Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias. 

7.7. Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede da CONTRATANTE, 
de qualquer empregado cuja permanência seja por ela considerada inconveniente. 

7.8. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus 
empregados, no desempenho dos serviços objeto do presente Contrato. 

7.9. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que 
a represente, integralmente, em todos os seus atos. 

7.10. Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver 
fornecimento de mão de obra, a quitação para com a Seguridade Social (CND) e FGTS. 

7.11. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas. 
7.12. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da 

CONTRATANTE a respeito do presente contrato e dos serviços a ele inerentes; 
7.13. Realizar os serviços com pessoal, seus empregados, devidamente capacitados e 

registrados segundo as normas da Lei ou terceiros devidamente contratados e habilitados pela 
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CONTRATADA; 
7.14. Manter equipe técnica para a prestação dos serviços, assistência técnica e 

manutenção, durante o prazo de execução dos serviços; 
7.15. Cumprir os serviços conforme disposições do presente contrato; 
7.16. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por 

ação ou omissão no fornecimento do presente Contrato. 
7.17. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela Contratante. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Responsabilizar-se pela lavratura do contrato ou outro instrumento substitutivo se 

for o caso, com base nas disposições da Lei 14.133/21 e suas alterações. 
8.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 
8.3. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta 

atribuição. 
8.4. Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações 

assumidas com a Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na prestação. 

8.5. Serão considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente executados 
pela Contratada e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento.  

 
 9. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 9.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da 
licitação e da contratação é aquela prevista neste Termo de Referência. 
 9.2 Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer 
quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
 10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas  
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto nº 20.682 de 2023, e cada parte  
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  
10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.  
10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por  
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim.  
10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.  
10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá  
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros.  
10.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  
10.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas  
todas as condições estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para 
a Administração. (Decreto nº 20.682, de 2023).  
10.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
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ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, 
e Decreto nº 20.682, de 2023);  
10.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá  
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 20.682, de 2023);  
10.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 20.682, de 2023).  
10.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto nº 20.682, de 2023).  
10.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do  
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 20.682, de 2023).  
10.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto nº 20.682, de 2023).  
10.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do  
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 
20.682, de 2023).  
10.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e  
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de  
gerenciamento do contrato, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 20.682, de 
2023).  
10.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 
20.682, de 2023).  
10.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da  
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
(Decreto nº 20.682, de 2023).  
10.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos  
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 20.682, de 2023).  
10.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 20.682, de 2023).  
10.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a  
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 20.682, de 
2023).  
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10.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos  
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
11. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO E DOS OBJETOS 
 
11.12 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento  
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 
e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
12 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
Fonte de recursos: Município Valor: R$ 42.727,00 Percentual: 100% 

Conta para empenho: Serviço de Proteção Social – 1.500.0000.0000.0000 
Código de despesa: 4 Elemento de despesa: 3.3.90.4007 

 
11. APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA:  
 
11.1. A Secretária Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais, aprova o 
presente Termo de Referência para procedimento licitatório cabível. 

 
                Lages/SC, 11 de março de 2026 
 
 
 
 

  
GESTOR 

Nome: Rubia Cristina Stank 
Cargo: Coordenadora Técnica de 
Proteção Social Especial de Alta 

Complexidade 
protecaoalta.sas@lages.sc.gov.br 

   

  
FISCAL 

Nome: Rozilane de Fátima 
Vieira  

Cargo: Coordenadora do 
SAICA 

rozilanevieira@gmail.com 

 
 
 
 

______________________ 
Responsável pela elaboração do TR 

Bruna Helen dos Santos 
Matrícula 579224121 
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_____________________ 
Inês das Graças Salmória 

Secretária Municipal de Assistência Social 
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